
TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS IBIRUBÁ

(Processo Administrativo n°23366.000322/2024-91)

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos gerados
pelos Laboratórios de Solos e Química do IFRS Campus Ibirubá, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Contratação de
empresa especializada
para serviço de coleta,
transporte e destinação
final dos resíduos
gerados pelos
Laboratórios de Solos e
Química do IFRS
Campus Ibirubá citados
abaixo:

● 150 L de solução
SMP contendo
p-nitrofenol;

● 150 L de solução
sulfocrômica;

● 7 kg de produtos
químicos vencidos;

● 32 L de produtos
químicos vencidos.

xxxx Serviço 01 R$
XX.000,00

R$
XX.000,00

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da emissão da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. A contratação deve ocorrer em um lote único, uma vez que a divisão do objeto em
consideração, que engloba o transporte de produtos químicos e o tratamento de resíduos,
revela-se impraticável devido à estreita relação intrínseca entre esses dois componentes. Essa
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interdependência se manifesta na necessidade de garantir não apenas o transporte seguro dos
produtos químicos, mas também a gestão adequada de seus resíduos resultantes. Ambos os
processos demandam ações coordenadas e uma abordagem integrada para assegurar a
segurança, a conformidade regulatória e a minimização do impacto ambiental. Assim, qualquer
tentativa de parcelamento comprometeria a eficácia e a eficiência desse conjunto de atividades.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Nos Laboratórios de Solos e de Química do IFRS Campus Ibirubá, diversos rejeitos das atividades/aulas
práticas são produzidos, armazenados e devidamente identificados. Dessa maneira, necessitam ser
encaminhados para empresas especializadas para fins de desativação/destinação final.

Assim, tendo em vista que o campus não possui condições técnicas para realizar os referidos serviços, é de
fundamental importância que sejam contratados os mesmos a fim de atender a legislação ambiental, dando
destino e tratamento adequado a cada tipo de resíduo produzido. Dessa forma, justifica-se a essencialidade
e o interesse público na referida aquisição..

2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, contudo em virtude do
armazenamento de resíduos em ambos os laboratórios do Campus Ibirubá ter atingido a capacidade
máxima, faz-se necessário a contratação, a fim de prevenir danos ao meio ambiente e, também, aos
servidores que manipulam esses resíduos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico – item 1 do
Termo de Referência.

3.2 A presente contratação, por se tratar de uma dispensa de licitação tradicional fundamentada no inciso II
da Lei nº 14.133, de 2021, não terá Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será mediante Nota de Empenho, sendo dispensada a celebração de instrumento
específico de contrato, na forma do disposto no Art. 95 da Lei nº 14. 133/21, considerando que os serviços
não são continuados.

4.2. A empresa deverá estar devidamente credenciada e licenciada para coleta, identificação, classificação,
segregação, acondicionamento com fornecimento de recipientes de armazenagem, transporte, tratamento,
destinação final e emissão de certificação de destinação final de resíduos, com os seguintes requisitos:

4.2.1. Cadastro no Sistema On Line de Manifesto de Resíduos do INEA;

4.2.2. Cadastro Técnico Federal (CTF) e no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos
(CNORP) do IBAMA, conforme Lei no 10165/2000, Instrução Normativa no 10/2001 e Instrução Normativa
no 1/2013, e apresentar o comprovante de registro, devidamente atualizado a Contratante, sempre que for
solicitada;

4.2.3. Licença de Operação junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente da sede da licitante referente a
transportadora de resíduos perigosos;

4.2.4. Certificado de Inspeção dos Produtos Perigosos emitido pelo INMETRO.

4.2.5. Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos – CIPP conforme Instrução
Normativa no 91/2009;
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4.2.6. O condutor do veículo utilizado no transporte de produtos perigosos deve ter sido aprovado em curso
específico, conforme regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, ou seja, o veículo
deverá ser conduzido por profissional devidamente habilitado e com treinamento em MOPP (movimentação
e operação de produto perigoso).

Sustentabilidade

4.3 Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis da AGU, prevê que os resíduos deverão ter o recolhimento, transporte, tratamento e
disposição final conforme o tipo de resíduo, devendo a empresa responsabilizar-se por todas as
etapas/procedimentos, conforme a licença de operação prevê.

4.3.1. para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente
contratação, a contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA.
4.3.2. estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos
Perigosos – CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013;

4.3.3 possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e
em conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do
SNVS e do SUASA;

4.3.4 possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que
comprove, no mínimo, capacidade técnica e econômica para prover os cuidados necessários ao
gerenciamento desses resíduos;

4.3.5 A empresa deverá realizar o tratamento adequado e apresentar toda documentação
comprobatória para coleta, transporte e destino final. É imprescindível que a empresa tenha
Licença Ambiental dos órgãos competentes e atenda devidamente as normas e legislações
ambientais (INEA, Cadastro Técnico Federal do IBAMA). Deve atender Resolução
ANVISA/RDC nº 306/2004, Resolução CONAMA 385/2005.

Subcontratação

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.6 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: será a partir do recebimento da Nota de Empenho;

Página 3 | 11
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

5.1.2 Prazo para execução de coleta: o agendamento deverá ser realizado em até 30 dias úteis
após emissão da Nota de Empenho, através do e-mail da contratada com solicitação de coleta e ou
agendamento via telefone.

5.1.3 A coleta deve ser realizada em apenas 1 (um) dia útil, quando também deve ser emitido o
Manifesto de Transporte de Resíduos, pelo INEA. O preenchimento deste manifesto é de responsabilidade
da contratada.

5.1.4 No ato da coleta, as massas referentes ao item 1 devem ser mensuradas pela contratante,
com instrumentos disponibilizados pela mesma.

5.1.4.1 O quantitativo de resíduos possui caráter estimativo máximo, devendo ser pago o
serviço sobre o efetivamente realizado. Isto é, no ato de coleta, a contratada deve
responsabilizar-se por mensurar a massa de resíduos coletados do item 1 da tabela acima. O
pagamento, portanto, será feito referente à massa de resíduo por coleta. O transporte, por sua vez,
possui valor fixo por coleta.

5.1.5 A contratada deve retirar os resíduos dentro dos ambientes laboratoriais em que estes foram
gerados.

5.2 Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: IFRS - Campus Ibirubá, Rua Nelsi Ribas Fritsch,

1111. Bairro Esperança, Ibirubá/RS. CEP: 98200-000, mediante agendamento do contratado junto ao Setor

Requisitante, através do telefone: (54) 3324-8146 e ou e-mail sandra.cruz@ibiruba.ifrs.edu.br e deverá

observar o horário: das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, em dias úteis, de segunda a sexta-feira.

Rotinas a serem cumpridas

5.3. A execução contratual observará as rotinas descritas no item 5 - condições de execução.

Materiais a serem disponibilizados

5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário: tais como equipamentos de proteção individual
necessário aos funcionários que realizarão a coleta, tambores e/ou galões que serão acondicionados os
resíduos, e todo e qualquer outro material necessário para efetiva retirada e transporte desse material.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O Termo de Referência deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Página 4 | 11
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

mailto:sandra.cruz@ibiruba.ifrs.edu.br


TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

6.2 O contrato entre a administração e a empresa contratada será substituído pela Nota de Empenho, tendo
em vista que o valor da contratação em questão enquadra-se no Inciso II do Art 75 da Lei 14.133/2021.

6.3 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

Fiscalização

1.1. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de profissionais técnicos
competentes, designados pela Administração.

7.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dez (10) dias, de forma sumária, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo responsável pelo acompanhamento do
serviço, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser
executado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação.

7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de dez(10) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante recebimento do Certificado de
Destinação Final dos resíduos coletados.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.11.1 o prazo de validade;

7.11.2 a data da emissão;

7.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5 o valor a pagar; e

7.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

7.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.19 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

7.26 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.27 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8
DE JULHO DE 2020 e Anexos)
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7.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global.

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato ou instrumento de cobrança equivalente, a Administração
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. 

8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 

8.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.21 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22 Ato de autorização para o exercício da atividade de transporte, expedido pelo Ibama em
conformidade com as regras do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou utilizadoras de recursos ambientais (CTF/APP) OU Ato de licenciamento da Fepam para as
"Fontes Móveis de Poluição", que operam com carregamento e descarregamento de produtos e
resíduos perigosos no estado do Rio Grande do Sul (mesmo tendo matriz em outros estados da
federação). De acordo com Art. 13 da Lei Estadual nº 16.044/2023, o Responsável Técnico deverá ter
formação em curso superior de QUÍMICA, ENGENHARIA QUÍMICA ou com curso superior
equivalente aos já referidos, devidamente registrado e habilitado no respectivo Conselho Regional
de Classe.

8.23 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.25 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.26 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.28 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.33 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de Química -
CRQ, em plena validade;

8.34 Licença Operacional da FEPAM, em plena validade;

8.35 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa interessada.

8.36 O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ XX.000,00 (xxxx mil reais), conforme custos unitários
apostos na proposta comercial anexa.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26419;
II) Fonte de Recursos: [...];
III) Programa de Trabalho: [...];
IV) Elemento de Despesa: [...];
V) Plano Interno: [...];

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Licitações do Campus Ibirubá , baseado em
informações fornecidas também pela Diretoria de Administração e Planejamento e da Área Requisitante,
sem prejuízos de adição de cláusulas que melhorem a execução e acompanhamento desta aquisição.

Município de Ibirubá, 06 de junho de 2024.

__________________________________

Sandra Rejane Zorzo Peringer
SIAPE 2037434

Diretora Geral e Ordenadora de Despesas

Portaria n° 138/2024
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